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ANEXO IV
MODELO DE PLANO DE TRABALHO
[Usar papel timbrado da OSC]
(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015)

1. DADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
	Nome
Secretaria de Estado de Direitos Humanos
	CNPJ
25.217.366/0001-48

	Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)
Av. Nossa Senhora da Penha, 714, Edf. RS Trade Tower, 3º andar

	Bairro
Praia do Canto
	Cidade
Vitória
	CEP
29.055-918



2. DADOS GERAIS DA PROPONENTE
	Nome
	CNPJ

	Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)

	Bairro
	Cidade
	CEP

	E-mail da Instituição
	Home Page

	Telefone 1
(	)
	Telefone 2
(	)
	Telefone 3
(	)



3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE
	Nome
	CPF:

	N° RG
	Órgão Expedidor
	Cargo
	Função

	Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)

	Bairro
	Cidade
	CEP

	Telefone 1
(	)
	Telefone 2
(	)
	Telefone 3
(	)



4. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO
	Nome

	Área de Formação
	Nº do Registro no Conselho Profissional

	Bairro
	Cidade
	CEP

	E-mail do Técnico

	Telefone do Técnico 1
(   )
	Telefone do Técnico 2
(	)


5. SÍNTESE DO PROJETO
	TÍTULO DO PROJETO
	PERÍODO DE EXECUÇÃO

	
	Início
	Término

	
	
	


	Objeto da Parceria

	[Descrever de forma clara e objetiva, o resultado esperado com o desenvolvimento do projeto. Responder num único parágrafo: O que fazer? Para quem? Onde? Para que fazer?]


	Objetivo Geral

	[Relacionar a situação problema, que se deseja enfrentar, com a execução do objeto, devendo estar em consonância com o serviço ofertado pela entidade.]


	Objetivos Específicos

	[Apresentar detalhadamente o objetivo geral, relacionando com os resultados a serem atingidos.]



	Público Beneficiário da Proposta

	[Descrever o público beneficiário direto e indireto. Qualificar e quantificar as pessoas que serão beneficiadas diretamente com a execução do projeto. Indicar os beneficiários indiretos.]


	Metas

	Nº
	Descrição
	Quant.
	Período

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	



6. DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA
	[Descrever a realidade situacional observada e o nexo com o projeto proposto].

[Explicitar as informações necessárias para descrever a realidade e o nexo com o projeto proposto, justificando a relevância para a realização do projeto. Fundamentar a pertinência e relevância do projeto proposto como resposta a um problema ou necessidade identificada de maneira objetiva. Deve haver ênfase em aspectos qualitativos e quantitativos, evitando-se dissertações genéricas sobre o tema.

Realizar um diagnóstico com os indicadores sobre a temática do projeto e, especialmente, dados que permitam a análise da situação em âmbito municipal, regional, estadual ou nacional, conforme a abrangência das ações a serem executadas. Para isso, apontar os indicadores do Estado/macrorregião/município: número da população, dados sobre violação de direitos humanos, áreas necessárias para atuação de defesa dos direitos humanos, atuação dos defensores de direitos humanos, comunicadores e ambientalistas ameaçados, e/ou outros números que contribuam para relacionar a realidade com o objeto da parceria proposta. 

Explicitar, a ligação do projeto com os programas e ações governamentais e/ou propostas de ações previstas na Política Nacional de Proteção aos Defensores de Direitos Humanos, Plano Estadual de Direitos Humanos, dentre outros.

Mencionar o histórico da instituição, os dados dos atendimentos realizados (quantitativo/perfil do público atendido, número de equipamentos etc.), convênios ou parcerias em andamento sobre o tema, histórico de projetos já implementados e seus resultados, equipe disponível para execução da parceria proposta, entre outras informações que julgar relevantes e conexas com o projeto proposto.

Expor de que modo o projeto pode transformar a realidade descrita nos parágrafos anteriores.]




7. JUSTIFICATIVA
	[Fundamentar a necessidade de intervenção no cenário diagnosticado.]
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8. EQUIPE PROFISSIONAL QUE ATUARÁ NA EXECUÇÃO DO PROGRAMA

	QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

	Cargo
	Nº de Profissionais
	Escolaridade
	Atribuições
	Já trabalha na OSC?
	Período de Contratação (meses)
	Natureza de Trabalho (CLT por tempo determinado ou indeterminado ou contrato de estágio)

	
	
	
	
	Sim
	Não
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9. METODOLOGIA 
9.1 Forma e/ou estratégia de ação
	[Definir a forma de execução das atividades, ações, e de cumprimento das metas a elas atrelada, sou seja, descrever como as ações serão realizadas, envolvendo todos os passos para a execução do projeto, seus processos, métodos, técnicas e instrumentos para cada ação e avaliação e monitoramento.


















9.2 Metodologia para Avaliação do Grau de Satisfação do Usuário
	[Indicar a forma como será realizada a avaliação, podendo ser através de pesquisa de opinião, questionário, entrevistas, caixa de sugestões, dentre outras.]


















9.3 Sustentabilidade da Proposta
[Indicar se as ações/atividades terão continuidade após o término da vigência da parceria ou quais estratégias serão utilizadas para garantir a sua continuidade.]




10 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	Meta 1:
	Valor (R$):

	Indicador(es): 

	Metodologia de Execução:

	Etapas/Atividades
	Valor (R$)
	Período de Execução

	
	
	Início
	Término

	1.1.
	
	
	

	1.2.
	
	
	

	1.3.
	
	
	



	Meta 2:
	Valor (R$):

	Indicador(es):

	Metodologia de Execução:

	Etapas/Atividades
	Valor (R$)
	Período de Execução

	
	
	Início
	Término

	2.1.
	
	
	

	2.2.
	
	
	

	2.3.
	
	
	


[Meta: Descrever quantitativa e qualitativamente a situação problema que se quer “atingir” na realidade diagnosticada. Desdobramento do objeto em realizações físicas.
Metodologia: Descrever a forma de execução das atividades e de cumprimento da meta.
Indicadores: Parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas.
Etapas: Descrever qualitativamente quais atividades serão desenvolvidas para alcançar os resultados de cada meta. 
Período de Execução: Mês e ano de início e término de execução de cada etapa.]

11 PROCESSO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
11.1 Especificação
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11.2 Matriz de Monitoramento / Aferição do Cumprimento das Metas

	Meta
	Etapa/Fase
	Indicadores
	Prazo de execução
	Resultado esperado
	Meios de mensuração
	Periodicidade

	
	
	Descrição
	Quant
	Início
	Fim
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12  PREVISÃO DE RECEITAS E DE DESPESAS A SEREM REALIZADAS
12.1 Plano de Aplicação de Recursos
	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÃO
	CONCEDENTE
	PROPONENTE

	
3.3.50.43
	Material de Consumo
	
	

	
	Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	
	

	
	Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	
	

	
	Equipe Encarregada pela Execução
	
	

	4.4.50.42
	Equipamentos e Materiais Permanentes
	
	

	TOTAL
	
	


12.1.1 Detalhamento das Despesas
[Especificar o gasto com cada item de despesa nas tabelas a seguir.]
12.1.1.1 Material de Consumo (3.3.50.43)
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Subtotal
	



12.1.1.2 Serviços de Terceiros – Pessoa Física (3.3.50.43)
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Subtotal
	



12.1.1.3     Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3.3.50.43)
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	 Subtotal
	



12.1.1.4 Equipe Encarregada pela Execução (3.3.50.43)
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Subtotal
	





12.1.1.5 Equipamentos e Materiais Permanentes (4.4.50.42)
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Subtotal
	


TOTAL GERAL (9.1.1 + 9.1.2 + 9.1.3 + 9.1.4 + 9.1.5)

12.2 Cronograma de Desembolso (R$)
	REPASSE(S) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

	MÊS/ANO
	MÊS/ANO
	MÊS/ANO
	MÊS/ANO
	MÊS/ANO
	MÊS/ANO

	
	
	
	
	
	

	MÊS/ANO
	MÊS/ANO
	MÊS/ANO
	MÊS/ANO
	MÊS/ANO
	MÊS/ANO

	
	
	
	
	
	




	                           APORTE(S) DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

	MÊS/ANO
	MÊS/ANO
	MÊS/ANO
	MÊS/ANO
	MÊS/ANO
	MÊS/ANO

	
	
	
	
	
	

	MÊS/ANO
	MÊS/ANO
	MÊS/ANO
	MÊS/ANO
	MÊS/ANO
	MÊS/ANO

	
	
	
	
	
	



13 DECLARAÇÃO E APROVAÇÃO PELA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Na qualidade de representante legal desta organização da sociedade civil, 
DECLARO para fins de prova junto ao Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Estadual ou qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, que impeça a celebração da parceria, na forma deste Plano de Trabalho, e que: 
a) esta OSC garante a gratuidade e a universalidade em todos os seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, conforme artigo 6º, III, da Resolução n°14, de 15 de maio de 2014, do Conselho Nacional de Assistência Social; 
b) esta OSC não se enquadra em nenhuma das condições de vedações/impedimento dispostas no artigo 39 da Lei n° 13.019/2014; 
c) se dentre os objetivos constar a aquisição de veículo, esta OSC será responsável pelo custeio de seguro do bem; 
d) todos os preços propostos para aquisição de bens e/ou serviços apresentados por essa OSC foram apurados por meio de orçamentos atualizados, junto a fornecedores regulares e estão compatíveis com os preços médios praticados no mercado regional; e 

APROVO este Plano de Trabalho, o qual será parte integrante do instrumento de celebração da parceria – Termo de Colaboração, devidamente assinado pelas partes.

[Local e data]                                              


 [Cargo e Assinatura do Representante Legal da OSC]


14 APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL
APROVO este Plano de Trabalho, o qual será parte integrante do instrumento de celebração da parceria – Termo de Colaboração, devidamente assinado pelas partes.

[Local e data]                                    


[Cargo e Assinatura Representante Legal da SEDH]
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